
MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
Ofício Circular EOPP - Equipe de Orgãos Públicos da 05ª Região Fiscal

Salvador, 24/02/2022

A Sua Excelência o(a)
Senhor(a) ANA SHEILA LEMOS ANDRADE, responsável pelo Ente Público

14.239.578/0001-00 - MUNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA

Assunto: Valores das dívidas em 31 de dezembro de 2021.

Senhor (a) Prefeito (a),

1.         Os saldos das dívidas desse município e dos órgãos a ele vinculados, débitos previdenciários e não previdenciários, em
31/12/2021, são os seguintes:

Débitos Previdenciários

CNPJ Ente Devedor Susp. ADM Susp. JUD Parcelado
Parcelado a
Consolidar

14239578000100 0,00 20.379.090,71 0,00 29.441.417,14 0,00

Débitos Não Previdenciários

CNPJ Ente Devedor Susp. ADM Susp. JUD Parcelado

06071702000142 0,00 10.021,90 0,00 0,00
14239578000100 0,00 0,00 0,00 13.322.632,37
16838233000106 0,00 10.023,45 0,00 0,00

Parcelamentos Consolidados

CNPJ Ente Classe Modalidade Valor

14239578000100 Não
Previdenciário

OS - ORDINÁRIO E SIMPLIFICADO 13.322.632,37

14239578000100 Previdenciário OPP - OUTROS (L12810/13) 29.441.417,14

2.         Observações importantes:

    •  As tabelas separam os débitos previdenciários e não previdenciários, destacando o valor que pode ser cobrado de imediato
(devedor), os débitos suspensos por medida administrativa e/ou judicial, o valor dos parcelamentos já consolidados e o valor dos
parcelamentos ainda não consolidados, esses últimos sem as antecipações pagas e as eventuais reduções previstas em lei;
    •  Os débitos discriminados não consideram as diferenças entre os valores informados na GFIP e os que foram efetivamente
pagos via GPS. Caso confirmada alguma divergência, esses débitos também serão cobrados;
    •  Não foram incluídos os débitos encaminhados à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN para inscrição em Dívida
Ativa da União. Esses valores podem ser obtidos com a Procuradoria da Fazenda da sua região.

3. Segue também a relação dos entes vinculados ao município:

Relação de Entes

CNPJ Ente Nome Ente

02.934.929/0001-13 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE
06.071.702/0001-42 SECRETARIA DE EDUCACAO
13.822.397/0001-49 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
14.239.578/0001-00 MUNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA
14.645.717/0001-03 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
16.838.233/0001-06 COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL - COMDEC
17.021.344/0001-80 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS
19.377.240/0001-38 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE - FMDCA
32.597.584/0001-10 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO
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CNPJ Ente Nome Ente

34.308.797/0001-00 SECRETARIA DE SAUDE PUBLICA
41.880.532/0001-48 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL E INFRAESTRUTURA

Atenciosamente,

João Vicente Velloso Silva
Auditor-Fiscal – mat. 14025
Delegado da Receita Federal em Salvador-BA
(assinatura digital)
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